
EST.ADO DA PÀRÀÍBÀ
PREFEISURJâ, MJNICIPÀ,I DE DUÀS E§TRÀDÀS

DISPENSÀ N" OOO13/2025

CoNTRAÍO Nô 00034/2025

TERI,IO DE CÔNTRATO QUE ET]TRE S] CELEBRÀM A PRETEIÍURÀ MT,NICIPÀI DE
DUAS ESTRADJAS E RENÀTO QUIRI!{O DE ÀRàUJO/ PARA EXECUÇÃO DE SEF.VIÇO
CONFORME DISCRIIIINADO NÊ§TÉ INSTRUMENTO NA tr'ORMA ABAIXO:

Pelo presente in.strumento particular de contrôto, de um lado PRErEXTURiA MIJNICIB,AI. DE DUÀs
ESrRâD,â'S - Ruâ do Comercio, 23 - Centro - Duas Estradâs - PB, CNPJ n" 08.787-012/0001--10,
ne§te ato represêntada pela Prefeita Mrvllena Nayara Leandro Nunes, Brasifeira, Solteira,
Funcionarj-a Publica, residente e domiciliada na Rua Tiradentes, SN - Centro - Duas Estraclas -
PB, CPF no ?08.736.854-07, Carteirê de Identidade n" 4.249.?i2 SSDS-PB, doravante simplesmente
COI'iTRATANTE, e do outro lado n^ENAAO QUIRINO DE ÀRAUJO '- RUÀ DR JOAO SUASSUNA, 6'l , CENTRO -
MARI - PB. CNPJ no 10.592.545/0001-98, doravante simplesmente CONTFÀTADA, decidiram as pârtes
contrâtantes assinar o presente cont.rato, o gual sê regrerá pelas cLáusuIâs e condiçôes
seguintes:

CIáI,SUI"A PRIMEIRiL - Dos E'UNDÀMET{ToS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 00013/2025, processada nos termos
t4.L33/2021; Decreto Municipal n' 76/2023; e legislação pertinente, consideradas as
posteriores das referidas normas, às quais os corltratantes estão sujêitos como
cláusulas deste contrato.

oa Le]. n
alteraÇõe§
também às

CIÁÜSUI,A SEGT'NDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição de materlais esportivos destinados à Secretaria
de Esportes do MunicÍpio de Duas Estradas - PB.

O serviço deverá ser execlrtado rigorosamente de acordo com as condiÇões expressas nêste
instrumento, proposta apresentada, especificaçôes técnicas correspondenLes r procêsso de
Dispensa de Licitação no 00013/2025 e instruções do Contratante, documentos esses gue ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime
de empreitada por prêÇo unitário.

cr.Áusur.a fERcÊrRÀ - Do vÀroR E PREÇoS:
O vaior total cieste contraLo, a base do preço proposto, é de R$ 58.830,00 (CINQUENTA E OITO
i'JTt E OTTOCENTOS E TRINTÀ REAIS) .
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DISCRIMINÀÇÃO
Àpito árbitrô
Bambo lê
Bola dê basquêt.ê
BoIa de futebol
BoIa de futebo] de areia
Bola de futsal
BoIa de futr,,ôlei
Boia de handebol/queimada
BoIa de vôlei
Bolsa de massagem
Bomba de encher
Camisa para eventos tamanho adulto
Cane Ie i ra
cartâo árbitro
Cone plást.ico
Cone para treinamento
Conjunto de arbítragem com 3 unidades de
camisas e shorts
Faixa capitãô
Cotoveleira
Joelheira
Luva (par)
Meiâo (par), tàmanho adulto 39 a 42

Padrão esportivo sublimado conjuntÕ âdu1to cüú
71 unidades dê camisâs e shorts, sendo 1

unidade cie goleiro por conlunto, com logomarca
da Prefeitura e Secietaria de Esporte
PaCrào esportivo sublimado conluntô taaanho a

ciefinir ccm 14 unidades de camisas e shorts,

uÀa.cÀ
Fox 40

ScaI ibu
Penalty
Penalty
Penalty
Pêna1ty
Penalty
Penal-ty
Penâl-ty
7 Poker
Penalty
Padronni
Penalty
Scalibu
Penalty
Pênafty
Padronni

scalibu
Realtex
ReaItêx
? Pokêr

Kanxa
Padronni
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TOTÀI.

120, 00
12,0O

260,00
3.200,04

600, 00
3,950,00

680, 00
540, 00
80c,00
460, 00
138, 0ü

2 . ?00, 00

175,00
100, 0ü
540,00
26ú,00
800,00
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5 24,00
10 1.2t)
2 130,00

10 320, 00

3 200,00
10 395,00
2 340,00
3 180, 00
5 160,00
2 230,00
2 69,0C

lco 21,04
5 35,00
5 20, Ô0

1s 36,00
20 13,00
5 160,00
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21,90
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sendô I uilidade de goieiro pcr
loqomarca da prefeitura e
Esporte
FLacar de mesa futsa-l
Pratô chinês
Ê.ede f utebo j. (par )

Rede futvôiei
Bede futsal ipar)
Ê.ecie vôlei

conjuÍ:to, com
Secretaria de

?c
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21
28
29
30
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Pena Ity

Gismâr Redes
Gismar Redes
Gismar Redes
Gismâr Redes

I

20
2

1

1

2

395,00
6,00

895,00
2?0, 00
460,00
225,00
Total:

270,00
920,00
4 50, 00

58.830,00

clÁusulÀ QUÀRTÀ - DO REjA,an SÍÀMENTO Et{ §ENIIDO ESTRITO:
os preços contratados sâo fÍxos e irreajustáveis no prazo d.e um anc.Dentro do pra2o de vigência do contrato e mediante solicitaçâo do contratado, os preçospoderão sofrer realuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação verificadano rPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente paraas obrígaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuarid.ade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçâo do Índice de reajustamento, o contratante pagará aoContratado a importância calculada pela ú1tima variação conhecida, liqui.dando a diferençacorrespondente tão logo seja divulgacio o índice definitivo. Fica o Contratadó obrigado âapresentâr memÓria de cá1cuIo referente ao reajustamento de preÇos do valor remanescente,
sempre que estê ocorrer.
Nas aferi"ções finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislaçâo entâo em vigor.
Na ausência de previsâo lega1 quanto ao indice substitutô, as partes eleqerão novo indice
oficial, para reajustamento d.o preço do val-or remanescente, por meio de termo aditivo-
O reajuste poderá ser real-izado por apostilamento.
O prazo pâra resposta aô pedido de restailelecimento do equilibrio econômico*financeiro, quando
for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentaçâo
comprobatória <io fato imprevisíve1 ou previsivel de consequência incalculáve1, observêdas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 74.133/21

cLiíus$I,À eurNrâ - DA Do"ÀÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente
Recursos Própri-os do MunicÍpio de Duas Estradas:
0s. 00 - 21 .8L2.2003. 2025 - 500 - 3 - 3. 90.30.01.

CIÁU§UI"A SE:rIÀ . DO PAGâMENToI
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratarrte, bem como as disposições dos Àrts. 141 a 146 da Lei 14.L33/2t; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trint.a dias, contados do periodo de adimpiemento.

cráusulÀ sÉr${À - Dos pFÀzos E Dâ, vrcÊ}rcrÀ:
Os prazos máximcs de inicj-o de etapas de execução e de conclusâo do objeto ora contratado, que
admitem prorrogaçáo nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.733/2027, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Entrega: 05 (cinco) dias úteis.
A vigência do presente contrato será determinada: 09 (nove) mesês. Çonsiderada da data cie sua
assinaturar podendo ser prorrogada, nas hipótesês e nos termos dos Arts, 105 a 114, da Lei
14 .133 / 2t .

crr(usl,I.â orTÀvA - Dr\s otsRrGÀCõEs Do coNÍIr,àTÀNTE:
a) - Efetuar o pagame*to relati..ro ao fornecimento efetivamente realizadc, de acordo com as
respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratâdo todos os meios necessários para â fiel execuçâo tio
fornecime:rto contratado i
c) - Notifi-car o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
fornecimento, exercendo a mais ampla e completa f.iscalizaÇão, o gue não exime o Contratado de
suas responsabilidades contratuais e legais;
d) - Designar representantes coÉ1 atribuicôes de Gestor e Êisca1 deste contrato, nos termos da
norma vigentêr especialmente pára acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão, respectívamente,
permitida a contratãÇão de terceiros pâra êssistênçia e subsídio de informaÇôes pertinentes a
êssas atribuições.

cIÁUsuLÀ NoNÀ . DAs OBRIGÀÇõES oO CONTR;LTÀDO:
a) - Ei:ecutar cleviciamenie o fornecimento rlescrito no obleto supracitaclo, deÍttro cios melhor
parâmetros de qualidade estabelecidos para o râno de ativ.idade relacionada ao
contrêtua1, com observância aos prazos estipulados;
b) - Rêsponsêbilizar-se por tocios os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fi
civi1, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumi
qualquer titulo, perantê seus
contratado;
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c) * Manter preposto capacitado e i.dôneo, aceito pê1o Contratantê, quando dacontrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;d - Permitir e facilitar a fiscalização do contratante devendo prestar osescl-arecimentos sol icitados,.
ê) será responsáveI pelos cjanos causados diretamente ao cont ratante Õu a t
<le co r rentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não exc luindo ou reduzi aresponsabilidade a fiscali zação ou o acompanhamento pelo órgâo interessado;

Não ceder, transferi r ou subcontratar, no todo ou em parte, o ob jeto deste instruIfiento,semoconhecimentoeade vida autorizaçâo expressa do Contratante,
S) - Mantêr, durante a vigência do contrato, em compatibj-lictade com as obrigaçÕes assumiclas.todâs as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatôrio,apresentando ao Contratante os documentos necessários, semprê que solici_tado.h) - Efêtuâr a entrega do objeto em perfeitas cond.ições, conforme especificaçôes, prazo elocal constantes no Termo de Referência e seus anexos, acornpanhado da respectiva nota fiscaf,na qual coo$tarâo as indicaçÕes referentes a: marca, fabricante, modeJ-o, procedênciâ e prazode garana ou validade,.
i) - Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas qge antecede a datada entrega, os movos que impossibilitem o cumprimento do prazo prevlsto, com a devida
comprovação.
j) - uao será adrnitida a subcontrataÇão do objeto licitatóri-o.

expensas, no tôtal ou em
resultantes

f)

k) - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suasparte, o objeto do contrato em que se verifícarem vícios,
de sua execuçâo ou de materiais nela empregados.

defeitos ou incorreções

cI]íUsUIÀ DÉcxt'{A - DÀ ÀI,rERAÇÀo E ExuNÇÀo:
E§t.e contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente peLo Contratante
ou por acorcio entre âs partês, nos casos e condições previstas nos Arts. lZ4 a 136 e sua
extinção, formalmente motivadã nos autos cto processo, assegurados o contradj-torio e a arnpladefesa, ocorrerá nas hj-póteses e disposicÕes dos Arts, 137 a 139, todos da Lei L4.133/?O2l-
Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso Í, do caput do Àrt.124, da Lei
14.133/20?L, o Contrât-ado será obrigado a aceitar, rrâs mesmas condições contrâtuais,
acréscimos ou supressôes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo 1ímite fixado no
Àrt- 125, cio mesmo diploma 1ega1, do valor inicial atualizado do conLrato. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder o iimite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
ceLebrado entre os contratantes.

CIáUSUÍ.A DÉCIT.ÍÀ PRIMEIRÀ - Do REcEBTMENf,o:
Executada â presentê contrâtaÇão e observadas as condições de adimplemento cias obri-gações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contrataitte obedecerão,
conforme o cãso, às ciisposiçôes do Art. 1{0, da Lei 14.t33/2021.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dârá
pelas partes, quando verifj-cado o cumprimento das exigências de cârátêr técnico, até 15
{quinze) dias da comunicação escrila do Contatado. No casÕ do termo detalhado de recebj-mento
definitivc, será emitido e assinatura pelas partês, apenâs apos o decurso do prazo de
observação ou vi-storia. que comprove o atendimento das exigências contratuãis, não pociendo
esse prazo ser superior a 90 (noventâ) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente
justificados.

CLÁUSUI.A DÉCI!,íÀ SEG'UNDÀ . DÀs PENÀLIDÀDES:
O Contratado será responsabilj-zado admini-strativamente, facu"l-tada a defesa no prazo tegal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.733/2021 e serão aplicada§, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do nesmo
diploma 1egaL, âs seguintes sanÇões: a - advertência aplicada exclusivamentê pela infração
administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5? (zero víxgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustlficado na execução do objeto da
contratação; c - multa de 10? (dez pcr cento) sobre o vêlor do conLratô por: gualquer das
infrações administrativas previstas no referidc Art. 155; d - impedimento de licitar e
contâtar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sançào, pelo prazo de dcis anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações
administrativas previstas nos incj.sos If, III, fV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se lustificar a imposiçâo de penalidade mais grave; e - declaraçào de inidoneidade
para licj-tar ou contratar no âmbito da AdministraÇão Pública diretê e indireta dê todos os
entes federativos, pelo prâzo de cinco anos, aplicada ao responsáveI pelas infrações
administrativas previstas nos incisos r/11I, IX, x, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
§ 4o do referidô Art. 156; f
3"4 . t33 / 2A2L .

§e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dia
comunicaçâo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1? (um por cento)
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
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CLÀUSULÀ DECIT'íA TERCEIRJÀ - DÀ COMPENSÀÇÃO EINÀNCETR,à,:
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instru$êntê, ê
Contratado nâo tenha concorrÍdo de alguma forma para o atraso, será admitida
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data cor
efetivo pâgaaento da parcela. Os encargios moratórios devidos em razâo do âtrâso no
serâo calculados
moratórios; N

com utilização da seguinte fórmula: EM = N VP a I, onde: EM =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e adoe

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensaÇão financeira, assim
apurador I = (Tx + 100) + 365, sendo TX = percentual do IpCA-IBGE acumulado nos últimos dc,ze
ineseg oür ne suâ fa1ta, um novo indj.ce adotado pêfo Governo Federal que o substitua. Na
hipotese do referido indice estabelecicio para a compensação financeira venha a ser elitinto ou
de qualquer formâ não possa mais ser utilizado, será .edotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

CLáUSULÀ DÉCIMÀ QUÀRTÀ - Do EoRo:
Para dirímir as questÔes decorrentes deste contrato, ãs partes elegem o Eoro da Comarca cle
Guarabira, Estado da Paraíba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB. 26 de MarÇo de 2025.

TEC PELO CCNTRATANTE
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Pre fe ita
108.136 -854*07

PELO CONTRÀTADO

NUNES

CNPJ no L0.192.545/0001-98
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